
ESTADODEMATOGROSSO
PREFEITURAMUNICIPALDESANTOANTÔNIODELEVERGER

AvenidaSantoAntônio,Nº245–Centro–CEP:78180-000Telefone:(65)3341-1346/1586
www.leverger.mt.gov.br

DECRETONº.039/2.021de17/05/2.021.

“PRORROGA O PRAZO DO DECRETO Nº36/2021,DE30DE

ABRIL DE 2021,QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS NÃO

FARMACOLÓGICAS EXCEPCIONAIS, DE CARÁTER

TEMPORÁRIO,RESTRITIVASÀ CIRCULAÇÃO DEPESSOASE

AO FUNCIONAMENTO DASATIVIDADESPRIVADAS,PARA A

PREVENÇÃO DOS RISCOS DE CONTÁGIO PELO

CORONAVÍRUSEM TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL,EDÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER,ESTADO DE MATO

GROSSO,SRA.FRANCIELIMAGALHÃESDEARRUDA,NOUSODASATRIBUIÇÕESQUE

LHESÃOCONFERIDASEM LEI,PELOPRESENTEDECRETO.

ConsiderandoqueaSaúde,nostermosdoArt.196daConstituiçãoFederal,é

direitodetodosedeverdoEstado,garantidomediantepolíticassociaiseeconômicasque

visem aredução do risco dedoençaedeoutrosagravoseao acesso Universale

igualitárioàsaçõeseserviçosparasuapromoção,proteçãoerecuperação;

DECRETA:

CAPÍTULOI

Art.1º.Fica prorrogado pormais 15 (quinze)dias,todas as medidas de

contençãoecombateàproliferaçãodonovocoronavirus,estabelecidaspeloDecreto

36/2021.
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Art.2º.Fica determinado o retorno ao trabalho dos servidores públicos

municipais,afastadosem razãodapandemia,desdeque,játenham cumpridooprazode

14(quatorze)dias,apósorecebimentodasegundadosedavacinacontraaCovid-19.

Artigo3º-Estedecretoentraráem vigornadatadasuapublicação.

PaçoMunicipal,em SantoAntôniodeLeverger/MT,17deMaiode2021.

FrancieliMagalhãesdeArruda

PrefeitaMunicipal


